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Rumo a Reconstrução 
pA'111illerefeitura  de 

RANHOS 

PORTARIA N° 86/2018 

"Dispõe sobre a licença 

assiduidade ao servidor 

permanente da Prefeitura 

Paranhos - Mato Grosso 

- Prêmio por 

do quadro 

Municipal de 

do Sul, que 

especifica e dá outras providências" 

O Prefeito do Município de Paranhos, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Dirceu Bettoni, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica Municipal, 

RESOLV E: 

Art. 10  - Com Fundamento na LEI N° 074/91, 

CONCEDER licença - Prêmio por assiduidade pelo período de 3 

(MÊSES) ao servidor publico municipal pertencente ao quadro 

Permanente de pessoal desta Prefeitura Municipal. 

AQUEMI DUARTE, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS , Nível I,Matriculas;863-

1,29762 lotado na secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único - O período concessivo da referida 

licença será de 03/09/2018 à 01/12/2018 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e afixação no átrio da Prefeitura. 

Prefeitura do Município de Paranhos, em 03 de SETEMBRO de 2018. 

Publique-se, 	 Registre-se, 	 Cumpra-se. 

Dirce ettoni 
Pre it+ Municipal 
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